
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. O presente tem por objeto a Contratação de Empresa para Perfuração de Poços Tubulares, 

localizados em diversas localidades pertencentes ao município de Sitio Novo/RN. Com todas as 

licenças prévias, com todas as instalações, ART’s, outorgas e demais licenças para sua regularização 

completa. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
1.3. O objeto desse termo possui natureza de serviço comum, tendo em vista que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.5. Não haverá prorrogação de contrato. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Necessidade da contratação: 

A necessidade da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do estudo técnico 

preliminar, apêndice deste termo de referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO E VALORES ESTIMADOS DOS BENS: 

 

LOTE UNICO 

ITENS 
 

DESCRIÇÃO 
 

UND 
 

QTD 

1 
Perfuração de poços artesianos de 150 mm de diâmetro, tubo até na 
pedra com 150mm de diametro PN-80. Metros  2.000 

2 
Revestimento com tubo de 125 mm de diâmetro PN-80 Metros  2.000 

3 
Kit de Instalação de poço artesiano até 60 metros de profundidade. 

Contém: (bomba submersa, 2.500 litros de vasão com altura até 161 
 kits 30 



 

metros, box elétrico para bomba, cano de 32 mm com rosca, luvas de aço 

galvanizado de 32 mm roscável, curva de 32 mm  de aço galvanizado, cabo 

pp de 3 x2,5, válvula de retenção de 32 mm, cordas para sustentação de 

bomba, adutora de 32mm até 100 metros. 

4 
Caixa D’gua plástica polietileno 5.000 litros Azul  Unidades 30 

3.2. JUSTIFICATIVA 

3.2.1. O agrupamento dos SERVIÇOS se faz necessário, tendo em vista, que depois da conclusão 

dos trabalhos de perfuração será dado início ao teste de vazão dos poços tubulares, quando 

necessário acompanhando e avaliando o comportamento dos níveis de água bem como a vazão do 

poço tubular profundo. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação: 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 
4.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
4.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 



 

 
4.8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
4.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

 
4.10. Declaração de não que emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos. 

 
4.11. Declaração de idoneidade para contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A Contratada deverá estar registrada no Conselho Regional de Engenharia competente, da firma e de seus 
responsáveis técnicos (geólogo e/ou engenheiro). 
 
- Comprovar que possui capacidade técnica-profissional do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, por 
meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, que comprove 
experiência na execução de serviço com característica igual ou semelhante. 
 

5.1. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 

 
O recebimento do poço tubular será de responsabilidade dos fiscais de obra designados pelo 
CONTRATANTE e se dará em duas etapas: a provisória e a definitiva. 

- A provisória: Recebimento considerado provisório será feito após vistoria em campo dos fiscais 
responsáveis para o acompanhamento das obras, e da entrega do Relatório Técnico Construtivo, 
conforme normas da ABNT. 
- A definitiva: O recebimento considerado definitivo deverá ser feito pelo contratante em um prazo 
mínimo de um mês quando constatadas condições adequadas para a montagem e operação do 
poço após executado o teste de bombeamento no poço e verificado que o mesmo não apresentou 
problemas de cunho construtivo. 

 
5.2. DO POÇO TUBULAR PERDIDO 

 
No caso que venha a ocorrer a perda / trancamento de ferramental, ou no caso de dificuldades 
construtivas, ou por outro motivo qualquer, ou ainda que a CONTRATADA tenha que paralisar ou abortar 
a perfuração deste poço, deverá a CONTRATADA providenciar o preenchimento do poço com uma mistura 
composta de argamassa de argila e cimento às suas expensas. 
Observação: Podem ser retirados ou recuperados os materiais investidos, tais como revestimentos e 
tubos de boca, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
Os materiais removidos ou recuperados não poderão ser reutilizados em nenhum outro poço da 
CONTRATANTE, sem prévia autorização do fiscal da obra. 
 

5.3. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 
A fiscalização da obra será efetuada por equipe técnica da CONTRATANTE ou por esta designada. A 



 

CONTRATADA deverá apresentar cronograma de execução da obra, onde constem: 

- Previsão de início e fim da obra; 
 

- Preparação do canteiro de obras; 
 

- Perfuração; - Descida da coluna final; 

- Desenvolvimento; 
 

- Desinfecção; 
 

- Selo Sanitário; e 
 

- Tampa protetora. 
 
Para cada atividade a ser iniciada na obra, a CONTRATADA deverá ser autorizada pelo fiscal designado 
pela CONTRATANTE. 

Fica vedada a CONTRATADA de subcontratar, transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a 
terceiros, sem prévia autorização do município. 

A CONTRATADA deverá manter na obra um Boletim Diário de Perfuração, com notação de todas as 
atividades e materiais empregados, com cópia para a fiscalização. 

Observação: O fiscal designado pela CONTRATANTE deverá assinar este Boletim Diário de Perfuração, em 
cada uma de suas visitas, com data e hora. 
 
O uso de materiais, ferramentas ou procedimentos fora das especificações resultará em paralisação da 
obra até que a situação seja regularizada. 

Os custos decorrentes dessa paralisação serão por conta da CONTRATADA. 
 
A CONTRATADA ficará obrigada a executar a obra de acordo com a especificação. 

Eventuais alterações no projeto construtivo dos poços tubulares, somente poderão ser feitas a 
pedido da CONTRATANTE com concordância por escrito da fiscalização. 

A CONTRATADA se obriga a aceitar todos os métodos de inspeção necessários para as medições e 
fiscalizações da obra. Constituem atribuições da fiscalização do CONTRATANTE, plenamente aceitas pela 
CONTRATADA: 
 

- Ter livre acesso a todos os materiais, serviços e informações sobre a obra, bem como solicitar a 
retirada de empregado da CONTRATADA que dificultar a fiscalização; 

- Exigir a execução da obra de acordo com as especificações e/ou modificações indicadas pelo 
CONTRATANTE; 

 
- Rejeitar os serviços executados e/ou materiais fora das especificações ou modificações ou ainda 
fora das normas ABNT; 

- Rejeitar serviços com não atendimento de obrigações legais (em especial as ambientais) ou 
aqueles a que a fiscalização não teve acesso ou não foi comunicada; 



 

 
- Rejeitar serviços que resultem em perda de poço por problemas técnicos construtivos. 

 
- Determinar o aumento, diminuição ou eliminação serviços, de acordo com a boa técnica 

para o melhor aproveitamento ou não do poço; 
 

- Realizar medições se e quando julgar conveniente. 
 

5.4. O prazo de fornecimento do objeto contratual é de 05 (cinco) dias, contados da expedição 
da Ordem de fornecimento. 

5.4.1. Caso não seja possível o inicio na data do item 5.10., a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
5.4.2. O local de entrega do objeto contratual será encaminhado no momento do envio da ordem 
de fornecimento. 

 
5.4.3. A prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser ajustada 
no prazo de 05 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

Fiscalização: 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica: 

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 
6.5.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 



 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
6.6.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 
6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 



 

 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

Liquidação 

 
7.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 
7.1.1. Data da emissão; 

7.1.2. Dados do contrato e do órgão contratante; 

7.1.3. Valor a pagar; 

7.1.4. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 
7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

CRC ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.4. Constatando-se, junto ao CRC, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

 
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 



 

ampla defesa. 

 
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao CRC. 

 
Prazo de pagamento 

 
7.8. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da fatura 

devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

 
7.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Pagamento 

 
7.10. O pagamento advindo do objeto do contrato será proveniente dos recursos do município 
de Sitio Novo/RN e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 
nome da contratada, preferencialmente no Banco do Brasil. 

 
7.10.1. Caso o contratado opte por recebimento em outra instituição bancária, os 
pagamentos advindos do objeto contratado sofrerão um desconto no valor, referente à taxa de 
transferência entre banco (taxa do TED). 

 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 

7.12. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.13. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos seguintes comprovantes: 
7.14. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 
7.15. A nota fiscal/fatura deverá ser atestada pelo responsável do almoxarifado, para o caso de 
produtos, pelo ordenador da despesa ou fiscal do contrato no caso de serviços. 

 
7.16. Constatando-se, junto ao CRC, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 



 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
CRC. 

 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Caso o contratado opte por recebimento em outra instituição bancária, os pagamentos 

advindos do objeto contratado sofrerão um desconto no valor, referente à taxa de transferência 

entre banco (taxa do TED). 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
8.1. Fundamentação legal 

8.1.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. 

 
8.1.2. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 

por meio de licitações. 

 
8.1.3. A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para assegurar a participação 

igualitária de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 

acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 

mais vantajosa às contratações. 

8.1.4. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

8.1.4.1. (...) “XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

 
8.1.5. Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

8.1.6. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 

expressos no artigo 5º da lei 14.133/2023: 

 



 

8.1.6.1. Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

 

 
8.1.7. Por se tratar de um objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

conforme artigo 29 da lei federal nº 14.133/2021: 

8.1.7.1. Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum 

a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o 

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

8.1.8. Opta-se pelo pregão para realização do processo licitatório. 

 

Escolha do fornecedor 

 
8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão, com 

fundamento no art. 29, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Exigências de habilitação 

 
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 



 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

 
8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do CRC, nos documentos por ele abrangidos. 

 
8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do CRC, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 
8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 
8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
8.13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 



 

8.13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.13.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.13.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 
8.13.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

 
8.13.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.13.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 
8.13.9. A emissão de certidões negativas correcionais da Controladoria-Geral da União de 

verificarão a ausência de penalidades disciplinares e/ou sanções vigentes, pode ser 

requerida por meio do Sistema Eletrônico de Certidões da CGU ( 

https://certidoes.cgu.gov.br/ ); 

Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.14. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

8.15. Atestado de Capacidade Técnico-operacional, em nome da licitante, comprovando a 

realização de obras ou serviços com características similares ao objeto deste estudo. O atestado 

poderá ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo constar do atestado 

emitido por pessoa jurídica de direito privado o nome completo do signatário, estando às 

informações ali contidas sujeitas à verificação de sua veracidade. 



 

 
8.16. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
9.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

14, 17, 20 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 



 

 
10.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 
10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo contratante, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 
10.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Certificado de Registro Cadastral 

– CRC, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

10.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

10.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 
10.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

 



 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 

f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

 
11.2.4.1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 



 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

 
11.11. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor estimado da contratação foi obtido com pesquisa mercadológica por meios de 

consultas em sites da internet. 

 
12.1.1. A fonte dos dados encontrasse anexa aos altos do processo. 

 
12.2. O valor estimado da contratação é de R$ 1.028.789,90 (Hum Milhão e Vinte e Oito Mil, 

Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Noventa Centavos). 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Sitio Novo/RN. 

 
13.2. A contratação será atendida pelas dotações anexadas ao processo. 

 
Responsável pela elaboração do termo de referência: 

 

 

José Genilson da Silva 

Secretaria Municipal de Administração de Planejamento 

 

 

 


